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DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 67, DE 15 DE JULHO DE 2020.  

Dispõe sobre o procedimento administrativo de cumprimento da decisão do Tribunal de Justiça 

do Estado de Minas Gerais no julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 

1.0000.20.459246-3/000 e dá outras providências.  

O COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art. 2º do 

Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto 

nº 47.891, de 20 de março de 2020, e na Resolução da Assembleia Legislativa nº 5.529, de 25 de 

março de 2020, DELIBERA:  

Art. 1º – Em cumprimento à decisão judicial proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado de 

Minas Gerais no julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 1.0000.20.459246-

3/000, que, por medida cautelar, reconheceu a constitucionalidade da Lei nº 13.317, de 24 de 

setembro de 1999, e da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 17, de 22 de março 

de 2020, os Municípios que aderirem ao Plano Minas Consciente deverão se adequar ao Plano 

até 29 de julho de 2020, observado o disposto no art. 4º da Deliberação do Comitê 

Extraordinário COVID-19 nº 39, de 29 de abril de 2020.  

Parágrafo único – Os Municípios que aderirem ao Plano cumprirão as diretrizes e protocolos de 

segurança sanitária e epidemiológica nele previstos.  

Art. 2º – Em decorrência do estágio da pandemia de COVID-19 no território do Estado, o Plano 

Minas Consciente será revisado e aprimorado por deliberação do Comitê Extraordinário COVID-

19. § 1º – Caberá ao Grupo Executivo do Plano Minas Consciente apresentar ao Comitê 

Extraordinário COVID-19 propostas de revisão e aprimoramento do Plano. § 2º – Para fins do 

disposto no § 1º, a Consultoria Técnico Legislativa – CTL promoverá consulta pública entre os 

dias 16 e 22 de julho de 2020, nos termos do art. 29 do Decreto-lei Federal nº 4.657, de 4 de 

setembro de 1942, e no Decreto nº 47.066, de 20 de outubro de 2016. § 3º – A consulta pública 

a que se refere o § 2º será realizada por meio eletrônico no sítio http:// 

www.consultapublica.mg.gov.br. 

 Art. 3º – Fica acrescentado ao art. 5º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 39, 

de 29 de abril de 2020, o seguinte inciso VII: “Art. 5º – (...) VII – um representante da Associação 

Mineira de Municípios – AMM.”.  

Art. 4º – Fica acrescentado à Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 39, de 2020, o 

seguinte art. 5-A: “Art. 5-A – A gestão e o acompanhamento da execução do Plano Minas 

Consciente serão realizados de forma integrada por Rede de Governança constituída pelas 

seguintes instâncias:  

I – Comitê Extraordinário COVID-19: instância decisória de governança;  

II – Grupo Executivo do Plano Minas Consciente: instância técnica de execução, 

acompanhamento, avaliação e propositiva do Plano Minas Consciente e de promoção da 

integração com as instâncias regionais e locais, públicas e privadas; 
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III – Comitês Macrorregionais COVID-19 – CMacro COVID-19: instâncias regionalizadas e locais 

de gestão territorial e de acompanhamento da execução do Plano.  

Art. 5º – Fica acrescentado ao § 3º do art. 3º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 

nº 25, de 2 de abril de 2020, o seguinte inciso V: “Art. 3º – (...) § 3º – (...) V – Associação Mineira 

de Municípios – AMM.”.  

Art. 6º – Fica acrescentado ao art. 3º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 25, 

de 2020, o seguinte § 5º: “Art. 3º – (...) § 5º – Cada CMacro COVID-19 se reunirá semanalmente, 

preferencialmente nas quintas-feiras, em sessões ordinárias, e, extraordinariamente, por 

convocação da chefia da coordenação do CMacro COVID-19.”.  

Art. 7º – Ficam acrescentados ao art. 4º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 

25, de 2020, os seguintes incisos V e VI: “Art. 4º – (...) V – subsidiar as decisões do Comitê 

Extraordinário COVID-19 e do Grupo Executivo do Plano Minas Consciente no âmbito da 

macrorregião; VI – dar ampla publicidade às decisões e às informações concernentes ao Comitê 

Extraordinário COVID-19 e ao Plano Minas Consciente.”.  

Art. 8º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 15 de 

julho de 2020. 

CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA Secretário de Estado de Saúde MATEUS SIMÕES 

DE ALMEIDA Secretário-Geral MÁRCIO LUÍS DE OLIVEIRA Consultor-Geral de Técnica Legislativa 

ANA MARIA SOARES VALENTINI Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

LEÔNIDAS OLIVEIRA Secretário de Estado de Cultura e Turismo FERNANDO PASSALIO DE AVELAR 

Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, 

respondendo pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico ELIZABETH JUCÁ E 

MELLO JACOMETTI Secretária de Estado de Desenvolvimento Social JULIA FIGUEIREDO 

GOYTACAZ SANT’ANNA Secretária de Estado de Educação GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA 

Secretário de Estado de Fazenda IGOR MASCARENHAS ETO Secretário de Estado de Governo 

MARCO AURÉLIO DE BARCELOS SILVA Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

MÁRIO LÚCIO ALVES DE ARAÚJO, General Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 

GERMANO LUIZ GOMES VIEIRA Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável OTTO ALEXANDRE LEVY REIS Secretário de Estado de Planejamento e Gestão 

SÉRGIO PESSOA DE PAULA CASTRO Advogado-Geral do Estado RODRIGO FONTENELLE DE 

ARAÚJO MIRANDA Controlador-Geral do Estado SIMONE DEOUD SIQUEIRA Ouvidora-Geral do 

Estado EDGARD ESTEVO DA SILVA, Coronel Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar 

de Minas Gerais OSVALDO DE SOUZA MARQUES, Coronel Chefe do Gabinete Militar do 

Governador WAGNER PINTO DE SOUZA Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais 

RODRIGO SOUSA RODRIGUES, Coronel Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais  

DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 68, DE 15 DE JULHO DE 2020.  

Altera o Anexo da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 45, de 13 de maio de 

2020, que aprova a reclassificação das fases de abertura das macrorregiões de saúde previstas 

no Plano Minas Consciente e dá outras providências. 



O COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art. 2º do 

Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto 

nº 47.891, de 20 de março de 2020, e na Resolução da Assembleia Legislativa nº 5.529, de 25 de 

março de 2020, DELIBERA: 

Art. 1º – O Anexo a que se refere o art. 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 

45, de 13 de maio de 2020, passa a vigorar na forma do Anexo desta deliberação.  

Art. 2º – Até 18 de julho de 2020, o Anexo desta deliberação será revisto pelo Presidente do 

Comitê Extraordinário COVID-19 com vistas à eventual regressão de fase nas seguintes 

macrorregiões: 

I – Noroeste;  

II – Norte; 

III – Sudeste;  

IV– Sul.  

Parágrafo único – Para fins do caput, deverá ser considerada a disponibilidade de medicamentos 

no sistema de saúde para a aferição do indicador de capacidade assistencial.  

Art. 3º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 15 de 

julho de 2020.  

CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA Secretário de Estado de Saúde MATEUS SIMÕES 

DE ALMEIDA Secretário-Geral MÁRCIO LUÍS DE OLIVEIRA Consultor-Geral de Técnica Legislativa 

ANA MARIA SOARES VALENTINI Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

LEÔNIDAS OLIVEIRA Secretário de Estado de Cultura e Turismo FERNANDO PASSALIO DE AVELAR 

Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, 

respondendo pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico ELIZABETH JUCÁ E 

MELLO JACOMETTI Secretária de Estado de Desenvolvimento Social JULIA FIGUEIREDO 

GOYTACAZ SANT’ANNA Secretária de Estado de Educação GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA 

Secretário de Estado de Fazenda IGOR MASCARENHAS ETO Secretário de Estado de Governo 

MARCO AURÉLIO DE BARCELOS SILVA Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

MÁRIO LÚCIO ALVES DE ARAÚJO, General Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 

GERMANO LUIZ GOMES VIEIRA Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável OTTO ALEXANDRE LEVY REIS Secretário de Estado de Planejamento e Gestão 

SÉRGIO PESSOA DE PAULA CASTRO Advogado-Geral do Estado RODRIGO FONTENELLE DE 

ARAÚJO MIRANDA Controlador-Geral do Estado SIMONE DEOUD SIQUEIRA Ouvidora-Geral do 

Estado EDGARD ESTEVO DA SILVA, Coronel Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar 

de Minas Gerais OSVALDO DE SOUZA MARQUES, Coronel Chefe do Gabinete Militar do 

Governador WAGNER PINTO DE SOUZA Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais 

RODRIGO SOUSA RODRIGUES, Coronel Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais  



ANEXO (a que se refere o art. 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 68, de 15 

de julho de 2020) “ANEXO (a que se refere o art. 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário 

COVID-19 nº 45, de 13 de maio de 2020). 

 

AVISO DE ABERTURA DE CONSULTA PÚBLICA 

O Comitê Extraordinário COVID-19, por intermédio do seu Presidente, observado o disposto no 

Decreto nº 47.066, de 20 de outubro de 2016, e nos termos do § 2º do art. 2º da Deliberação do 

Comitê Extraordinário COVID-19 nº 67, de 15 de julho de 2020, avisa aos interessados que se 

encontra aberta a Consulta Pública nº 16, referente ao Plano Minas Consciente. 

O período de recebimento das contribuições se inicia às 12 horas do dia 16 de julho de 2020 e 

finaliza às 23h59min do dia 22 de julho de 2020. 

Mais informações podem ser encontradas nos endereços eletrônicos 

http://www.consultapublica.mg.gov.br e https://www.mg.gov. br/minasconsciente. Belo 

Horizonte, 15 de julho de 2020.  

CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA Secretário de Estado de Saúde 

MÁRCIO LUÍS DE OLIVEIRA Consultor-Geral de Técnica Legislativa 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  

Secretário: Marco Aurélio de Barcelos Silva 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio 



Ato assinado pelo Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças do DER/ MG: CONCEDE ABONO 

DE PERMANÊNCIA, nos termos do § 19 do art. 40 da CF/88, ao servidor: MASP 1.032.174-3, 

FRANCISCO DE PAULA, a partir de 05/05/2020; MASP 1.033.458-9, JOÃO MARQUES FERREIRA 

DOS SANTOS, a partir de 11/03/2020.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  

EXTRATO DE TERMO DE TRANSFERÊNCIA GRATUITA DE BENS 

Extrato do Termo de Transferência Gratuita de Bens nº 078/20. Partes: SEINFRA e o Município 

Serro. Objeto: transferência gratuita de 21 mata burros. Assinatura: 15/07/2020.  

Extrato do Termo de Transferência Gratuita de Bens nº 116/20. Partes: SEINFRA e o Município 

Lima Duarte. Objeto: transferência gratuita de 14 mata burros. Assinatura: 15/07/2020. 2 cm -15 

1375719 – 1 

EXTRATOS DE CONVÊNIOS 

Extrato do Convênio nº 1301000762/2020. Partes: SEINFRA e o Município de São João do Pacuí. 

Objeto: Construção de quadra poliesportiva em terreno localizado na Comunidade Jatobá, Zona 

Rural. Valor: R$100.786,56. Dotação Orçamentária: 1301 15 451 071 4154 0001 444042 01 1 

fonte 10.8. Vigência: 840 dias a partir da publicação. Assinatura: 15/07/2020. Processo SEI nº 

1300.01.0001771/2020-32.  

Extrato do Convênio nº 1301000873/2020. Partes: SEINFRA e o Município de Santa Helena de 

Minas. Objeto: Ampliação de galpão municipal. Valor: R$151.500,00. Dotação Orçamentária: 

1301 15 451 071 4154 0001 444042 01 1 fonte 10.8. Vigência: 840 dias a partir da publicação. 

Assinatura: 15/07/2020. Processo SEI nº 1300.01.0001767/2020-43. 

Extrato do Convênio nº 1301000880/2020. Partes: SEINFRA e o Município de Conceição do Pará. 

Objeto: Execução de recapeamento asfáltico em CBUQ. Valor: R$ 186.746,65. Dotação 

Orçamentária: 1301 15 451 071 4154 0001 444042 01 1 fonte 10.8. Vigência: 840 dias a partir da 

publicação. Assinatura: 15/07/2020. Processo SEI nº 1300.01.0001769/2020-86.  

Extrato do Convênio nº 1301000879/2020. Partes: SEINFRA e o Município de Pará de Minas. 

Objeto: Execução de calçamento em alvenaria poliédrica. Valor: R$ 217.516,92. Dotação 

Orçamentária: 1301 15 451 071 4154 0001 444042 01 1 fonte 10.8. Vigência: 840 dias a partir da 

publicação. Assinatura: 15/07/2020. Processo SEI nº 1300.01.0003081/2020-67.  

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais – DER 

JULGAMENTO DE RECURSO E CONVOCAÇÃO- EDITAL Nº: 020/2020.  

Processo nº: 1893-2301/2020. O Diretor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de 

Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/ MG, no uso de suas atribuições e à vista do relatório 

da Comissão Permanente de Licitação – CPL, acostado ao processo em epígrafe, resolve negar 

provimento ao recurso interposto por CONEP PP Consultoria Ltda., mantendo-a inabilitada neste 

certame. Diante disso, o Presidente da Comissão torna público que a reunião de abertura das 

propostas de preços referente à licitação em epígrafe, será realizada no dia 21/07/2020, às 

10:30h (dez horas e trinta minutos), à Av. dos Andradas, 1.120, 10º andar – sala 1.003, nesta 

capital, convocando, assim, todos os interessados em participar da referida reunião. 

em participar da referida reunião.  

Veículo: Minas Gerais                                    Editoria: Editais e avisos                                      Data: 16/07/2020 

 



JULGAMENTO DE RECURSO E CONVOCAÇÃO - EDITAL Nº: 021/2020. 

Processo nº: 1897-2301/2020. O Diretor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de 

Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/ MG, no uso de suas atribuições e à vista do relatório 

da Comissão Permanente de Licitação – CPL, acostado ao processo em epígrafe, resolve negar 

provimento aos recursos interpostos por OBJETIVA Projetos e Serviços Ltda., mantendo-a 

inabilitada neste certame e, ainda, mantendo habilitada a licitante FAGUNDES Tecnologia e 

Arquitetura Ltda., neste mesmo certame. Diante disso, o Presidente da Comissão torna público 

que a reunião de abertura das propostas de preços referente à licitação em epígrafe, será 

realizada no dia 22/07/2020, às 10:30h (dez horas e trinta minutos), à Av. dos Andradas, 1.120, 

10º andar – sala 1.003, nesta capital, convocando, assim, todos os interessados em participar da 

referida reunião. 

 JULGAMENTO DE RECURSO E CONVOCAÇÃO - EDITAL Nº: 022/2020. Processo nº: 00000001 

2301 2020. O Diretor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado 

de Minas Gerais - DER/MG, no uso de suas atribuições e acolhendo o relatório da Comissão 

Permanente de Licitação acostado ao processo em epígrafe, resolve negar provimento ao 

recurso interposto por CONSÓRCIO GEOSERV – DOMUS, naquilo em que a CPL não reformou a 

sua decisão, mantendo-a inabilitada neste mesmo certame. Diante disso, o Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação torna público que a reunião de abertura das propostas de 

preços referente à licitação em epígrafe, será realizada no dia 21/07/2020, às 13:30h (treze 

horas e trinta minutos), à Av. dos Andradas, 1.120/10º andar, sala 1.003, nesta capital, 

convocando, assim, todos os interessados em participar da referida reunião.  

EXTRATOS DE CONTRATOS Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem 

do Estado de Minas Gerais. Instrumento: Apostilas. Fundamento: art. 65, § 8º da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993. Objeto: Inclusão da Dotação Orçamentária 2301 26 782 081 4227 0001 

449051 0 fontes de recursos: 25.1 e 60.2, do Orçamento Geral do DER/MG para o corrente 

exercício financeiro, de acordo com os expedientes de fls. 468/470, do Processo n.º 72193-2301-

2019. 

Nos contratos abaixo relacionados: Companhia da Obra Engenharia e Construções Eirelli. Cont. 

PRC22.011/18. Proc. 72193-2301-2019 Diefra Engenharia e Consultoria Ltda. Cont. PRC-

24.018/18. Proc. 154022-2301-2018. Construtora Wantec Ltda. Cont. PRC-22.030/18. 

Proc.154016-2301- 2018.  

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada: Eficiência Construtora Ltda. Obra: Execução dos Serviços de Engenharia, 

Abrangendo Reparos Gerais, Complementação da Instalação do Sistema de Climatização e 

Exaustão, Instalação de Câmaras Frias e de Plataforma para Portadores de Necessidades 

Especiais no Prédio do Serviço de Verificação de Óbitos – SVO, Unidade Integrante da Secretaria 

de Estado de Saúde (SES), em cumprimento à Decisão do Comitê Extraordinário COVID-19 para 

enfrentamento do “Coronavírus” no Estado de Minas Gerais”. Instrumento: Termo Aditivo DE-

002/2020 ao Contrato DE-20.0006/2020. Objeto: I- Prorroga o prazo de execução da obra por 30 

dias. Processo SEI: 2300.01.0053745/2020-41. 


